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Y osidente da Camars President®

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR °4447017  DE, 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Acrescenta ¢ modifica dispositivos da Lei n°® 303, de 26 de 8 de 1999, que instituiu o Codigo
Tributario do Municipio de Itaueira e da outras providéncias.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAUEIRA,
FACO saber, que o Poder Legislativo decreta € eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os Incisos 1 e Il do artigo 11 da Lei 1n° 303, de 26 de 08 de 1999, passam a vigorar com
a seguinte redagdo:

Artil-(...)
I. 1%( um por cento) tratando-se de terreno, segundo a definigdo feita no Art. 9°, 11,
desta Lel.
I1. 0,5 %( meio por cento) tratando-se iméveis edificados para fins residenciais, segundo
definicio feita no Art. 9%, 1, desta Lei.

Art. 2° - O art. 23 da Lei n° 303, de 26 de 08 de 1999, passa a vigorar com a seguinte redagdo:-

Art. 23 - Sujeitam-se a0 imposto 0s servigos de:

[ 1 Servigos de informatica e congéneres.
101 Analise e desenvolvimento de sistemas.
102 |Pogrammglb. ]

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos,
paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informagéo, entre outros formatos, €
congéneres. _
1.04 Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos,
independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres.
1.05 Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagéo.
1.06 Assessoria e consultoria em informética.
1.07 Suporte técnicd em informatica, inclusive instalagao, configuragao e
manutencgéo de programas de computagao e bancos de dados.

1.08 Planejamento, confecgdo, manutengéo e atualizagdo de paginas

eletrénicas.

1.09 Disponibilizagdo, sem cessao definitiva, de conteidos de &udio, imagem & texto por
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periodicos (exceto a
distribuicdo de contetidos pelas prestadoras de Servico de Acesso Condicionado,
de que trata a Lei no. 12.845, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 | Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
201 | Servigos de pesquisas € desenvolvimento de qualquer natureza. e
3 Servigos prestados mediante locagéo, cessao de direito deusoe
congéneres.

3.01 Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
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| de diversdes, canchas e congéneres, para realizagdo
! de eventos ou negdcios de qualquer natureza.

—,‘_—'—_‘—‘——ﬁ'*—"——__‘——————"_‘_’"-‘ﬁ_"—-fr—‘—'—r—’.’—
Exploragédo de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios virtuais, stands, |

3.02 quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques !

"

2‘—4 & Locagéo, sublocacéo, arrendamento, direito de passagem Ou permiss&o de uso, l
; 3.03 1 compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de |
! | qualquer natureza. 1
i; 3.04 %esséo de andaimes, palcos, coberturas € outras estruturas de uso 1;
L fe_'?ﬁ@ij’-_f_ﬁ_/__m,._-f!,,f,_,f_,,._ﬁi
Lﬂ_ 4 Servigos ¢ de saude, assisténcia __mgﬂc_:a econgéneres. |
|40t | Medicina e Biomedicina. - R B 1
| Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
4.02 quimioterapia, ultrassonografia, ressonancia magneética, radiologia, %
tomografia e congéneres.
4.03 | Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, B
prontos-sOCoITos, ambulatérios e congéneres. S
404 | Instumentagociirgica
405 | Acupuntura. ST
4.06 Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.
P-_—'——f-__"f—p—’—'n—f—’ﬂ“—dﬂ"lﬁ"r“f;_“ff!‘f
| 407 | Servios femachawos. . L

B 408 | Terapia ccupééichalmﬁfm&f B - PR

| 4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e

mental.

442 | Odontologia.

413 ombpliea
i 414 Préteses sob e ncomenda.
4.15 Psicagélise. .

416 | Psicologia.

assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

plano mediante indicagéo do beneficiério.

| 6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

421 | Unide_ugei de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e _gongéneres.
4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacéo de

Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

~ 447 | Casas de repouso e de recuperagdo, creches, asilos e congéneres.
" 448 | Inseminag@o artificial fertilizagao in vitro e congéneres.
77419 _, Bancos de sangue, leite, pele, olhos, ovulos, sémen e congéneres.
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgaos e materiais biolégicos de
Qualquer espécie.

“Outros planos de sadde que se cumpram através de servigos de terceiros
4.23 contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operadordo

| 8 | Servigos de meGGINA 8 o ———

5.01 Medicinal[eterinéria e Zootecnia. Ll o il ol
*T.OT—Tﬁospitais, clﬁc_a’s—fambulatéri&fﬁf&ia—sigocorfcfs— e congéneres, na area

| veterinaria.

—5.03 | Laboratérios de andlise na area veterindria. T AN
504 ‘*ﬁgmﬁo— artificial, fertilizagao in vitro e congéneres. P
505 | Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres. K R Rt o

5.06 E_ Coleta de sangue, jeite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais biologicos de qualquer

R ‘ﬁe_sﬁeL______,*____._,_—____ﬁ—__ﬂ_____—______—_
507 | Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel  congeneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e

congéneres.
 5.09 | Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.
5 Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.
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| 603 Banhos, duchas, sauna, massagens @ congéneres. - ]
. 604 | Ginastica, danga, esportgs,#natagéo, artes marciais & demais atividades o
| fisicas. SR —
L 6.05 | Centros de emagrecimento, spae congéneres. ]
| 6.06 Aplicagao g_e—tatuaaeﬁ,_gier&ngé econgéneres. - |
§ 2 Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,

!; 7 | construgao civil ,manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

‘ }
| ~7.01 | Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, rbanismo, paisagismo e!
| | congéneres. - ]
%J TExecugéo, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de |
’ construcéo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive §
E 7.02 sondagem, perfurag@o de pogos, escavagdo, drenagem € irrigacdo, terraplanagem,
%
|
{

pavimentagao, concretagem € a instalagdo e montagem de produtos, pegas €
equipamentos (exceto o fornecimento de ‘
mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacgéo dos
servigos, que fica sujeito ao ICMS).
Elaboragdo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
i 7.03 organizacionais € outros,relacionadoscom cbras e servicos de
engenharia; elaboracéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para |
trabalhos de engenharia.
R ey
Reparagao, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos €
7.05 congéneres (exceto 0 fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
; servicos, fora do local da prestagéo dos servicos, que fica g
% J Sujeito ao ICMS).
} | Colocagdo e instalacdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
7.06 revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso € congéneres, com
material fornecido pelo tomador do servico.
'ng_;#Recuperagéo, _raspagem, polimento e lustragao de pisos € C congéneres. |
[ 7.08 | Calafetago. |
3‘ 7.09 Varricdo, coleta, remog&o, incineragéo, tratamento, reciclagem, separagao e
destinagao final de lixo, Lcijgit_oi e outros residuos quaisquer. el v ]
—~ 7.10 Limpeza, manutengao e conservagao de vias e logradouros publicos,
ﬂéveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.
7.41 | Decoragéo e@@@,j@@ve corte e poda de ¢ arvores. - L :
- 72 i Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza € de agentes
| fisicos, quimicos € biolégicos.
7.13 | Dedetizagéo, desinfecgéo, desinsetizacéo, imunizacgéo, higienizagéo,
desratizagéo, pulverizacéo e congéneres.
7.14 Flogg_s_tamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e congéneres.
rlls__ﬁ _@ngento, contengéo de encostas e seiv_iggsﬁcggg_éneres. S
7.16 Florestamento e reflorestamento, semeadura, adubacao, reparagéo de solo, plantio,

silagem, colheita, corte € descascamento de alvores, silvicultura, exploragéo floresta
| e dos servigos congéneros indissociaveis da formacgao, manutengdo e colheita de

| florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. D “ 3]
717 Acompanhamento e fiscalizacdo da execucéo de obras de engenharia, arquitetura e

e urbanismo.
| Aerofotogrametria (inclusive interpretacao), cartografia, ~mapeamento,
7.18 levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos,

geoldgicos, geofisicos € congeéneres.

7.19 Pesquisa, perfuracao, cimentagao, mergulho, perfilagem, concretagao,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servicos relacionados com

] Sl aNRS SO Tty

il Gtk 4
a exploragéo e explotagéo de petréleo, gés natural e de outros recursos
minerais.
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L ~ 720 | Nucleaggo e bombardeamento de nuvens e congéneres. 1
§ 8 | Servigos de educacao, ensino, orientagdo pedagoégica e educacional, 1
V. i_i_:}itfy_g_éo{ @namento e avaliagao pessoal de jgilguer grau ou ‘natureza. i
801 | Ensino regular pré-8scolr, fundamental, médio e SupRrior. L —
" 8.02 | Instrucdo, treinamento, orientacao pedagdgica e educacional, avaliagdo de §
§ § conhecimentos de qualquer natureza. *_4‘
g Semigos relativos a hospedagem, urismo, viagens ¢ congéneres. __
Y# i ﬁospedageﬁ de qualquer natureza em hoteis, hpart-servicecondominiais, flat,
3 apar_t—hotéis, ‘hotéis residéncia, residence-service, suiteservice, hotelaria !
9.01 maritima, motéis, pensbes € congéneres, ocupagao por temporada com |
| fornecimento de servico (o valor da alimentacéo e gorjeta,
| quando incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).
: ﬁﬁ#ﬁééﬁcian—féﬁt"o,“ organizagéo, promogao, intermediacao e execugdo de programas de
9.02 | turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e
| congéneres.
903 @E@E@i@;j:::;i__ﬂ__;f;il;,__,#4
.10 Servigos de intermediagao e congéneres. B #_#ﬁ#ﬁ#__gi
10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cambio, de seguros, de

10.05 | abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados
' no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
10.06 | Agenciamentomarimo. R i
| 1007 __A_gsnciem_m__@ﬁs@&,_!_,;m#;ﬁfw_ﬂ;,_‘,ﬁ#
r 10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 0 agenciamento de veiculagao
! por quaisquer meios.
7710.09 | _R_gé_?e‘%‘ﬁi?gé”ﬁ“e”c{d‘é@éjjﬁé‘tﬁF&Efﬁ“&iﬁé"ﬁ?&o’rﬁ@r‘c’i’éﬁ‘ ”””””””” T B
1010 QM@&WEiM#H;,_;;,;
41 | Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
(congéneres. s
11.01 | Guarda e estacionamento  de  veiculos terrestres  automotores,  de
| seronaveseasamoareactes.
ﬂ1ﬁﬂﬂwﬂ@w@w@@ﬂﬁf———
11.03_ | Escolta, inclusive de veiculos e cargas.______ o
11.04 | Armazenamento, deposito, carga, descarga, arumagéo e guardadebens |

Corridas e competigdes de animais.

participaga@o qg _eﬁpectador.

10.02 | Agenciamento, corretagem ou intermediacao de titulos em geral, valores mobiliarios
o — N ——— s
10.03 | Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de direitos de propriedade

10.04 | Agenciamento, corretagem ou intermediacao de contratos de arrendamento

cartdes de crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada.

e contratos quaisquer.

industrial, artistica ou literaria.

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizacéo (factov_'ing). ﬁ

Agenciamento, corretagem ou intermediacao de bens méveis ou iméveis, nao ;

e — T S e N

mhideinet it Sabime S e M

E congéneres.
Feiras, exposicdes, congressos € congéneres. %

Bilhares, boliches e diversoes eletronicas ou ndo.

—

Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a

S B S e B e TR
2 -+

o e
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1242 | Execugdo de r-nﬁs?:-afﬂfff#f"—”"—‘*——"’————————vﬂj

% ' | Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,

12.13 z entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, operas,
‘1 concertos, recitais, festiveis e congéneres.
| 1214 | “Fomecimento de musica para ambientes fechados ou n&o, mediante —
I transmissoporqualquerprocesso.______ |
1215 | Desfiles de blocos carmnavalescos  ou folcloricos,  trios elétricos € %

S s |

1

| congéneres.

i

‘E,L T g v < - v ’______7‘#_____________7__________%

i | Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, |

’i 12.16 % desfiles, peras, competicoes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. |
|

1247 | Recreagéoe animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer 1

9 natureza. 1
18 _L§EE@B@&ﬂ?ﬂ@@@ﬁiﬂ@%ﬁﬁéﬁfgm,j
‘% 13.01 | Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e W{
congéneres. '
-~ 13.02 Fotografia e cinematografia,  inclusive revelagdo, ampliagéo, copia, |
reproducdo, trucagem € congéneres. - - !
s___13.()3 _R_eg_rg_g[aﬂa, microfilmagem € digitalizacéo. - ]
[ 13.04 Composicéo grafica, fotocomposic&o, clicheria, zincografia, litografia,
i fotolitografia.

13.05 Composigao grafica, inclusive confecgao de impressos gréficos, fotocomposicéo,
clicheria,zincografia, litografia e fotolitografia, exceto de destinados a posterior
operagéo de comercializagéo ou industrializagao, ainda que incorporados, de
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagéo, tais
como bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens € manuais técnicos € |
i

% de instrugdo, quando ficarao sujeitos ao 1.C.M.S. i

14 Servigos relativos a bens de terceiros. . |
"~ | Lubrificag@o, limpeza, lustracdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragéo,

14.01 blindagem, manutengdo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos,

equipamentos, motores, elevadores ou dequalquer

objeto (exceto pecas € partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

———

TN ______w_____—______.__w____'_,______‘g_______._.‘ﬂ___ﬁ.ﬁ____’__ﬂ___.._._____.___‘
| Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
14.05 lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizagéo,ooﬂe,recorte,polimento,econgéneres,de
objetosquaisquer.

S I —

" Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive
14.06 montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por
ele fornecido.

4407 | Colocagdo de molduras e congéneres.

.___,,______________._._____,,..,__————‘__._._,_________.——,

" 44.08 | Encadernagao, gravacgéo e douragéo de livros, revistas e congeéneres.

Y 7 S W YTy : = —
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fomecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

—

1411 | Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

T 11 O W i b s e

1442 | Funilaria e lanternagem. NI
|

#__,.,d#.—.___.,_________’_ﬁ_,__.‘_i

1413 | Carpintariaeserraneria. SRS ot
B 1414 Guincho intramunicipal, guindaste € icamento. i
| Servigos relacionados a0 setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles
15 i prestados por instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou
| por quem de direito. j

S B

ST RS S SRR s
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Administragao de fundos quaisquer, de consorcio, de carto de créditoou 2
15.01 | debitoe congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres. |
i

—

I N

f‘ 'ﬂ Abertura de contas em gera, ihclusive  conta-corrente,  conta  de |
| 15.02 | investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem l
| como a manutengao das referidas contas ativas e inativas. }

. 15.03 % Locagéo e manutengéo de cofres particulares, de terminais eletronicos, de ﬂs
| terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. f_.ﬁ-,__ﬂﬂ_j

i 15.04 | Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, ]
atestado de capacidade financeira e congéneres. 1

| } Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovacao cadastral e—]{
15.05 congéneres, inclusdo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem ;

gi Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais

e e ————

| Emiss&o, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em |
| geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 1(
% comunicacdo com outra agéncia ou com a administracdo central; licenciamento |
| eletrénico de veiculos; transferéncia deveiculos; }
5 agenciamento fiduciario ou depositario; devolugao de bens em custodia. z
B Acesso, movimentacgéo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer |

| meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a %
156.07 % terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outrc banco € & |

| rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a l
contas em geral, por qualquer

; %
meioouprocesso. |

15.06

_._(______..__i_..,__,___ﬁ___.__.‘,_a__,.-,__.,‘___________,__._______‘ {
Emisséo, reemissdo, alteragao, cessdo, substituigdo, cancelamento e registro de |
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliagéo de operagoes de crédito; emissao, |
15.08 | concess3o, alteragéo ou contratagio de aval, fianga, |

anuéncia e congéneres, Servicos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cess&o de direitos e |
15.09 obrigacoes, substituicéo de garantia, alterag&o, cancelamento e
registro de contrato, € demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil

(leasing).

. __.__________.___,_#_#__________.______A_____._.___________,____________._____——________._
Servigos relacionados a cobrancas, recebimentos ou pagamentos em geral, de
. titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por

15.10 contadeterceiros,inclusiveosefetuadospormeioeletrénico,automético
| ou por magquinas de atendimento; fornecimento de posicédo de cobranga,
recebimento ou pagamento; emissao de carnés, fichas de compensagao, impressos
L lec documentos em geral. T N o i
15.11 Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustagao de protesto, manutengéo de
titulos, reapresentagao de titulos, & demais servicos a eles relacionados.

1512 | Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
Servigos relacionados @ operagbes de cambio em geral, edig@o, alteracéo,
prorrogagao, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissdo de registro de
15.13 exportacdo ou de crédito; cobranca ou deposito no exterior; emisséo, fornecimento
| e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento
e demais servicos relativos a carta de crédito de importagdo, exportacéo e garantias
recebidas; envio e
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operacdes de cambio.

,.;,_.‘___._________._._‘_.,__..____.._“,_’,_._—-— .______.___-____.____"___.____.____._____—‘_.______._._._——__#

1514 | Formnecimento, emiss&o, reemissao, renovagao e manutengao de cartao

B magnético, cartéo de crédito, cartdo de débito, cartdo saldrio e congéneres.
Compensacéo de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a deposito,

15.15 inclusive depésito identificado, a saque de contas quaisquer, por

| qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento.
{
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- e DaiXa B
g T Emisséo, reemisso, liquidacao, alteracéo, cancelamento e baixa ]
| 1516 | deordensdepagamentc,ordensdecréditoesimilares,porqualquermeioou !
i | processo; servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, !
| pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. J
§ 15.17 | Emissao, fornecimento, devolugéo, sustagéo, cancelamento e oposigéo de |
‘ | cheques quaisquer, avulso ou por taldo. |

l, Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de imével ou obra, |

15.18 “ analise técnica e juridica, emissao, reemissao, alterac@o, |
transferénciaerenegociagéodecontrato,emisséoereemisséodotermo i
| de guitacao e demais servicos relacionados a crédito imobiliario.

porte de natureza ‘municipal.

B

]

e

-2

" 16.01 | Servigos de transporte coletivo municipal, rodoviario, metroviario, ferroviario e }

L | aquaviario de passageiros. - B
16.02 Outros servicos de transporte de natureza municipal. !

17 | Servigos de apoio técnico, Sdministrativo, juridico, contabil, ¢ comerciale |

congéneres. |

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens destaT
17.01 lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilacdo el
fomecimentodedadoseinformagéesdequalquematureza,inclusive
cadastro e similares.

=

Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
17.02 resposta audivel, redagao, edigéo, interpretacéo, revisdo, tradugéo, apoio e
| infraestrutura administrativa e congéneres.

17.03 | Planejamento,  coordenag&o, programagdo  ou organizagao técnica,
| financeiraouadministrativa.

?-‘—'—‘-__-‘;————"-—’-————"._‘-—-F—_—-— - ’-r———:—‘*—‘“—.._-‘-—"—-"_‘"—-—

~ 17.04 | Recrutamento, 39%@&?@%@%#‘.4
E Fornecimento de mdo de obra, mesmo em carater temporario, inclusive de {

17.05 | empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador

? de servigo.

______‘__________.__________________‘________________"___,____ et

Propaganda e publicidade, inclusive promogé&o de vendas, planejamento de
17.06 campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais
materiais publicitarios.
;—~~———-———__,t._._—_4——-————_’_-—_—_-—r——___————~-—-~.ﬂ_-——
| 17.07 | Franquia (franchising). ]
17.08 | Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

b bl SN
17.09 Planejamento, organizagdo € administragdo  de feiras, exposigoes,
congressos econgéneres.

e —

17.41 | Administragéo em geral, in'clusivea'évb—eﬁ?é*ﬁe—gécios de terceiros. o
n 1712 Leildo e congéneres.
17.13 Advocacia.

" 17.14 | Arbitragem de qualquer “espécie, inclusive juridica.
| 17.45 | Auditoria. z
17.16 Andlise de Organizacéo e Métodos.

r—-‘ﬁ’_ﬁ: Aturia e calculos técnicos de qu alquer natureza.
i _Qgg;gtlilidade, inclusive sew@l@mimﬁgﬁg& e
17.19 | Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. N B
17.20 | Estatistica ] - -
17.21 :Cfgpran;aem_g_e_rralfﬁw D
Assessoria, andlise, avaliag:éa,ﬂatendimento,EBFQU!EEdastro, selegdo, |
17.22 gerenciamento de informages, administragao de contas a receber ou a pagar € em
A geral, relacionados a operagbes de faturizacdo (factoring).

_._____.____-—4—________,._—______———________.______.___,__*_._

| 17.23 Apresentacéo de palestras, conferéncias, semindrios e congéneres.

—47.24 | Insercdo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periodicos & nas modalidades de servigos
| |de radiofusdo sonora e de sons € imagens de recepgdo livre e gratuita).

P b

—e e

e
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|
|

i | Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de Seguros;
% 18 g inspecdo e avaliagao de riscos para cobertura de contratos de seguros;
* | prevengdo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

Servicos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de Seguros; iINspegao &
18.01 § avaliag&o de riscos para cobertura de contratos de seguros,

prevencgao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

S s

T Servigos de distribuigao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, |
19 bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive 0s %
decorrentes de titulos de capitalizagao e congéneres. ;

i
i T B
' 1 Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, |
19.01 | cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive 0S 1

| decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres. §

|

5____’________ ____..-—__._,___._—'___.__,_..,v._(____,___,__,___._______i47._______._.__._,,,________.,_~
20 Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais
; rodoviarios, ferroviarios, hidroviarios, emetroviarios.

ie—" ""“"“‘,"_" T""‘*H'——”TT"—‘——’——’-——-’—,‘T"_—",‘:-‘T”——-*#'”‘#"—‘"“*“"J‘T—"_“—J‘—’-—#—i
% f‘ Servigos portuaros, ferroportuarios, utilizagao de porte, movimentagao de |
| 1 passageiros, reboque de embarcacdes, rebocador escoteiro, atracag&o, |
‘; 20.01 ‘idesatracagéo, servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer |
| natureza, servigos acessarios, movimentacéo de mercadorias, servigos de apoio |

| maritimo, de movimentagéo ao largo, servigos de |

g } armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres. §
| . H ___.____.,._‘_____f-___—________,__#.__(_—_———__‘._________.._._——-——,._‘______,ﬂ__,’.,_‘_.__.——— ’’’’’ .J
i | Servigos aeroportuarios, utilizacao de aeroporto, movimentagao de passageiros, |
20.02 | armazenagem de qualquer natureza, capatazia, }

{
| } movimentagéodeaeronaves,servigosdeapoioaeroportuérios,servig:os {
| acessorios, movimentagéo de mercadorias, logistica e congéneres. %

~ | Servicos de terminais rodoviarios, hidroviarios, ferroviarios, metroviarios, ;

20.03 | movimentagéo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes, logistica e {

E’z’( iﬁ?&j}?s??@isﬂo@@&?&ﬁorﬁﬁos e notariais.

7 21.01 | Servigos de registros publicos, cartorarios & notariais.

__'______________4’_,.__———————,_,._____,_,,__._

22 | Servigos de exploragao de rodovia. . -

Servicos de exploragao de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos
5 usuarios, envolvendo execugdo de servicos de conservagdo, manutengao,
| 22.01 | melhoramentos para adequagdo de capacidade e seguranga de tréansito, operagéo,
monitoragdo, assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos,

atos de concesséo ou de permiss&o ou em

normasoficiais.
—23 | Servigos de programagéo e comunicagao visual, desenho industrial e MO
) cgnﬁg_éneres.
23.01 | Servigos de programagao e comunicagéo visual, desenho industrial e
| |congéneres. . i
24 Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagao visual,

banners, adesivos e congéneres.
24.01 Servigos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizagéo visual,

Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
25.01 paramentos; desembaraco de  certidéo de 6bito; fornecimento de
véu,essaeoutrosadornos;embalsamento,embelezamento,conservaqéo

| ourestauragéo de cadaveres.

__'”_.______________,_,_'———_‘_________,,_%_._____.4,_.__,__

"“"”“_——‘——ﬂ'—"'_“-———‘—-‘—-—""— -~ 7 -
25.02 Translado intramunicipal e cremagao de corpos e partes de corpos cadavericos. |

25.03 " Planosouconvéniofunerarios.

25.04 Manutencéo e conservacgao de jazigos € cemitérios.
| Servicos de coileta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos,
26 objetos, bens ou valores, inclusive pelos coireios e suas agéncia
| ianqueadas; courrier e congéneres.




%
i
!
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~28.01 | Servigos de avaliagdo de bens e servico

SE—— _.’____-——_____._._f_,______..__.._..__._ﬂ_,.l___,__.i_____f._.__‘;__._
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Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, 3
26.01 | objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas, |
| courriere congéneres. 1}

20 | Servigos de biblioteconomia. - |

= |

29.01 | Servigos de biblioteconomia. ,_ﬁ_,.m__ﬁ,_,,”_ﬂ___..w___-m_,,_wﬂf5

30 Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. l

3001 | Serigos d bologia, biolecnclogias uimica. —
31 TServigos técnicos em edificacoes, eletrénica, eletrotécnica, mecanica, |
telecomunicagdes e congéneres. __1
T 31.01 ‘ Servigos técnicos em edificagoes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
" | telecomunicagdes econgéneres. R |
32 Servigos de déséﬁhgggécnicbs. - _,#_,_,_f_ﬁ,_#%
32.01 %Mé@@f@@i@z,_##_ﬂgeﬂﬂ,ﬁf_#,__,_i
33 | Servicos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes € |
| congéneres. %
3301 ﬁ@gﬁ—s‘ “de desembarago aduaneiro, comissarios,  despachantes gj
______ |congéneres. 3 - B
34 | Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. -

t
!
¢

publicas.

35.01 Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagbes
| pules |
| 36 | Servigos de meteorologia. - 2o

36.01 Servicos de meteorologia.
37 | Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. R Ut e
37.01 | Servigos de artistas, atietas, modelos e manequins. o T
~ 38| Servigos de museologie. ‘

38.01 | Servicosde museologia. .

39 Servigos de ourivesaria e lapidagdo.

-~ gos de invesligagoes P&~ —_————
l 34.01 Servigos de investigagbes particulares,  detetives € congéneres.

39.01 | Servicos de ourivesaria e lapidaggo (quando o material for fornecido pelo tomador

| 40.01 | Obras de arte sob encomenda.

35 | Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagoes

do seryﬁ;o).
Servigos relativos a obras de arte sob encoln_e_ng A

Art. 3° - Fica incluido o paragrafo Gnico, ao art. 30 da Lei n° 303, de 26 de 08 de 1999,
passando a vigorar com a seguinte redagdo:

Art. 36-(...)

Paragrafo Unico — Na hipotese de nao comprovagio ou comprovagdo a menor do valor
dos materiais fornecidos pelo prestador de servigo € do total das subempreitadas ja
tributadas, situagdes previstas no Art. 28, itens 7.02 ¢ 7.05 da lista de servigos, aplicar-se-
4 a titulo de deduciio, os seguintes percentuais:

I. Recapeamento asfaltico ¢ PAVIMENTAGAD ....rvoonromsremsssemssssosssssesssseene e 50%

II. Execugdo, por administragao, empreita € subempreitada, de obras de construgdo civil,
inclusive 0s respectivos Servigos auxiliares e/ou complementares
........................................................................................................................ 45%
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Art. 4° - Fica alterado o ANEXO I a Lei n® 303, de 26 de 08 de 1999, passando a vigorar com a
seguinte redacgio:

ANEXO -1

TABELA PARA COBRANCA DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS

Atividades constantes da lista do Art. 23 B. DE CALCULO - ALIQUOTA

“ PESSOA JURIDICA “

Construgdo Civil (item 7 € seus subitens) ...............c.ccocveeveriveereee. 5%
Diversdes Publicas (item 12 € seus Subitens) ..............cocoovevvvveeeen.. 4%
Instituigdes financeiras ( item 15 e seus subitens ................................ 5%
Transportes de natureza Municipal (item 16 € subitens) ..................... 4%
Demais itens da 1iSta ..............o.o.oooiiiiieeeeeeeeeee 5%

B. DE CALCULO - QUANTIDADE

“ PESSOA FiSICA «

Trabalho pessoal do profissional autdénomo de nivel superior ............. UF.M. 60
Trabalho pessoal do profissional autdnomo de nivel médio ................ UF.M 40
Trabalho pessoal dos demais profissionais auténomos ....................... UFM. 20

Itaueira (PI), 15 de dezembro de 2017.

L

Quirine de Alencar Avelino
Prefeito Municipal




